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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
2ª e 5ª CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO CÍVEIS ESPECIALIZADAS

PAUTA –  2 ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

12 de MARÇO de 2024, às 15h
Sessão em Ambiente Virtual (Microsoft Teams)

Coordenador Administrativo das Câmaras 
de Coordenação e Revisão 

ANTONIO EZEQUIEL DE A. NETO

Membros
EXPEDIENTE

2ª Câmara Cível

Leonora Brandão M. P.
Pinheiro

Membro Titular
Trajano Sousa de Melo

Marilda dos Reis Fontinele 
Membros Suplentes

5ª Câmara Cível

Benis Silva Queiroz Bastos
Coordenadora

Katie de Sousa Lima Coelho
Membro Titular

Isabel Maria de Figueiredo
Falcão Durães

Membro Suplente

ORDEM DO DIA

PROCESSO DE COORDENAÇÃO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
2ª e 5ª CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO CÍVEIS ESPECIALIZADAS

1 - Processo SEI nº 19.04.3368.0044062/2023-04

Origem:  Consulta  formulada  pela  promotora  de  Justiça  Cátia
Gisele Martins Vergara, das Promotorias de Justiça de Registros
Públicos.
Relatora: Dra. Leonora Brandão Mascarenhas P. Pinheiro.
Assunto:  Atribuição para atuar nos casos de reconhecimento de
paternidade  ou  maternidade  socioafetivas,  tendo  em  vista  o
Enunciado n. 94 das Câmaras de Coordenação e Revisão Cíveis
Especializadas.

ANTONIO EZEQUIEL DE A. NETO
Coordenador Administrativo das Câmaras de Coordenação e Revisão

Procurador de Justiça
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